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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO LEGISLATIVO  

 

Trata-se de projeto de lei complementar que visa alterar a redação dos incisos I, II, III, IV e V do 

artigo 2º da Lei Complementar n.º 7.106, de 02 de outubro de 2023, conforme segue: 

 

 

 

O projeto vem acompanhado de mensagem justificativa na qual informa o que segue:  

 

 

 

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

M
Z

_z
ca

H
3 

ut
ili

za
nd

o 
a 

ch
av

e 
'8

97
D

50
D

8'



 

 

 

 

  

 

     ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
      CÂMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

 

     Montenegro Cidade das Artes 
 

 

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

2 

A redação anterior possuía o seguinte teor: 

 

 

 

O Projeto de Lei Complementar também revoga o inciso VI, do art. 2º, da Lei Complementar, o 

qual está acima destacado. 

 

Relatei. 

 

O projeto trata de assunto de interesse local (art. 30, inciso I, da Constituição Federal), razão 

pela qual está na esfera de competência legislativa do Município. O presente Projeto de Lei 

Complementar é iniciativa privativa do Prefeito Municipal. No caso do projeto em exame, resta 

atendida a premissa constitucional. 

 

Somente se poderia proceder à criação de tal legislação por meio da edição de Lei 

Complementar, posto que é uma Lei Complementar que estabelece o Código Tributário Municipal (art. 

50, I). Como o presente projeto é de uma Lei Complementar, correto o encaminhamento. 
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Quanto à iniciativa, relevante é a observância das normas previstas na Constituição Estadual, 

visto que, em caso de eventual controle de constitucionalidade, o parâmetro para a análise da 

conformidade vertical se dá em relação ao disposto na Constituição Gaúcha, conforme preveem o 

artigo 125, § 2º, da CF/88 e o artigo 95, XII, alínea “d”, da CE/RS. Apenas excepcionalmente o 

parâmetro da constitucionalidade será a Constituição Federal, desde que se trate de normas 

constitucionais de reprodução obrigatória (STF, RE nº 650.898/RS). Refere o artigo 60 da CE/RS: 

 

Art. 60.  São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que: II - 

disponham sobre: d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e 

órgãos da administração pública. 

 

No âmbito municipal, o artigo 48 da Lei Orgânica, à semelhança do artigo 60 da Constituição 

Estadual, faz reserva de iniciativa aos projetos de lei sobre certas matérias: 

 

Art. 48.  Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis 

que versem sobre: IV – criação, estruturação e atribuições dos órgãos da 

Administração direta do Município. 

 

A Constituição Federal, no artigo 225, caput, dispõe: “Todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 

futuras gerações. Do mesmo modo, o artigo 251, caput, da Constituição Estadual prevê: “Todos têm 

direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo-se ao Poder Público e à coletividade 

o dever de defendê-lo, preservá-lo e restaurá-lo para as presentes e futuras gerações, cabendo a 

todos exigir do Poder Público a adoção de medidas nesse sentido.” Assim, resta salutar o presente 

Projeto de Lei. 

 

Diante do exposto, quanto às questões técnicas e jurídicas, entendo que o presente Projeto de 

Lei Complementar está apto a ser encaminhado à análise dos vereadores em sessão legislativa. 

 

Montenegro/RS, 14 de fevereiro de 2025. 

 

Adriano Bergamo 

Consultor Jurídico - OAB/RS 65.961 
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